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LEI COMPLEMENTAR No 2012015 
De 03 dejunho de 2015 

"lnstitui o tratarnento, diferenciado e favorecido a ser dispensado 
a microempresa e a empresa de pequeno porte no ârnbito do 
MunicIpio, na conformidade das normas gerais previstas no 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte instituldo pela Lei Complementar (federal) n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, esuas atualizaçôes". 

JUANDIR BARBOA DE MORAIS Prefeito Municipal de Nova 
\ Alianç, Comarc de PotIrendaDa,st-do de São Paulo, no uso 

de suas atribuiçoes ieais 

Fa saber quea ârhara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei 	 I  

CAPITU LO I 
DISPOSIcOES PRELIMINARES 

Art 	0. :.  - Esta lei complmentar estabetece a tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado a microempresa - ME'e a empresa de pequeno porte - 
EPP no ambito do Municipio, em conformidade corn as normas gerais previstas na Lei 
Cornplemntar (federal) n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e stjas atualizacöes, que 
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Ernresa ide Pequeno Porte 
especialmente sobre 

- definiçäp de microempresa - ME, rnicroempreendedor individual - MEl e 
empresa de pequeno porte - EPP, 

II - simplificação do processo de abertura e fechamerto de empresas, 
Ill - beneficios fiscais municipais dispensados a microempresa e a ernpresa de 

pequeno poe, 
IV - preferência nas aquisiçôes de bens e serviços pelo Poder Publico 
V incentivo a geracão de empregos 
VI - incentivo a formalizacão de empreendimentos 
V - incentivos a inovção e ao associativisrno 
§ 10 - Todos as orgãos da administraçâo publica municipal direta e indireta, Os 

fundos especlais, as autarquias, fun( acoes püblicas, as empresas püblicas, as 
sociedades de economia mista e as dernais z6ntidades controladas direta ou 
indiretamente pelo municIpio, deveão iñcorporar em Ua polItica de atuação e em 
seus procedimentos, bern como nos instrumentos em que forem partes, tais corno 
ajustes püblicos, convênios e contratos, a tratamento diferenciado e favorecido a ser 
dispensado as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos desta lei. 

§ 20  - Ressalvado a disposto no Capitulo IV, toda nova obrigação que atinja as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrurnento que 
a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simpllficado e favorecido para 
cumprirnento, observando-se o seguinte (LC federal 123/2006, art. 1 0, §§ 30  a 60, na 
redação dada pela LC 147, de 2014, art. 1 0): 

I - quando forem necessários procedimentos adicionais, deverá constar prazo 
máximo, para que os órgãos fiscalizadores curnprarn as medidas necessárias a 
ernissäo de docurnentos, realização de vistorias e atendirnento das demandas 
realizadas pelas microempresas e ernpresas de pequeno porte corn o objetivo de 
Gum prir a nova obrigação; 
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II - caso o órgão fiscalizador descumpra Os prazos estabelecidos na 
especificacao do tratamento diferenciado e favorecido, a nova obrigacão será 
inexigIvel ate que seja realizada visita para fiscalizaçâo orientadora e seja reiniciado o 
prazo para regularizacào; 

Ill - a auséncia de especificacao do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, tornará a nova obrigacão 
inexigIvel para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

§31  - Exceto no que se refere ao CapItulo IV, o disposto nesta lei aplica-se ao 
produtor rural pessoa fisica e ao agricultor familiar conceituado na Lei federal n° 
11.326, de 24 de julho de 2006, corn situacão regular na Previdência Social e no 
MunicIpio, que tenharn •auferido recéità. bruta anual ate o lirnite previsto para as 
microempresas le empresas, de pequeno. porte (LC federal 123/2006, art. 3-A, 
acrescentado pela LC 147/2014). 

Art. 20  - Aplicam-se subsidiaria.rnente a microempresa - ME e a empresa de 
pequeno porte - EPP sediadas no Municipio, no que não conflitar corn esta lei, as 
disposicoes da Lei Cornplernentar (federal) n° 123, de 14/12/2006, e, desde que 
obedecida a competência .outorgada pela referida lei cornplenientar (LC federal n° 
123/2006 1   

- as regras de caráter .tributàrio baixaclas pelo COmité Gestor de Tributaçäo 
das Microernpreas e Enpresas de Pequeno Porte (Cornitê Gestor) instituldo pelo 
artigo 21 , I. da Lei Complernentar (federal) n° 123. 2006; 

II - as disposiçöes relativas a processo de inscriçào, cadastro. abertura, alvará, 
arquivamento, licenças, permissão, autorização. registro edemais itens referentes a

il.

abertura, eg%  e funcionamênto de empresários e de pessoas jurIdicas baixadas 
pelo Comitê para Gestâo da Rede Nacional para a Simplificacao do Registro e da 
Legalizacao de Empresas e Negócios (Comitê CGSIM) instituIdo pelo artigo 2 1, III, da 
Lei Complernentar (federal) n° 123/2006. 

Art. 3° - Para gerir no ârnbito do municIpio o trait6m6riton. diferenciado e 
favorecido dispensado a microempresa e a empresa de pequeno. porte de que trata o 
art. 1 0  desta Lei Complementar. fica instituIdo o Comité Gestor Municipal, corn as 
seguintes cornpetências: 

I - Acompanhar a regularnentacâo e a irnplementacão do Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte no MunicIplo, inclusive promovendo 
medidas de integração e .coordenação entre os órgãos pUblicos e privados 
interessados; 

If - orientar e assessorar a forrnulacâo e coordenacão da polItica municipal de 
desenvolvimento da rnicroempresa e da empresa de pequeno porte; 

Ill - Acompanhar as deliberaçöes e os estudos desenvolvidos no âmbito do 
Forum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do FOrum 
Estadual da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e do Comité para Gestâo 
da Rede Nacional para a Simplificaçâo do Registro e da Legalizacao de Empresas e 
Negocios (Comitê CGSIM); 

IV - Sugerir e/ou promover açôes de apoio ao desenvolvirnento da 
microempresa e da ernpresa de pequeno porte local ou regional. 

§ 1 0  - 0 Comitê Gestor Municipal atuará junto ao gabinete do Prefeito Municipal 
e será integrado por entidades da sociedade civil vinculadas ao setor e por 
representantes das Secretarias Municipais, conforme indicaçâo do Sr. Prefeito 
Municipal, que também indicará seu coordenador. 

§ 21  - No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor desta lei os 
membros do Cornité Gestor Municipal deverâo ser definidos e indicados em decreto do 
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executivo e no prazo de mais 30 (trinta) dias o Comité elaborará seu regimento 
interno. 	 I 

§ 30 - No regimento interno deverá ser definida a Secretaria Executiva. 
§ 

40 - A função de membro do Cornitê Gestor Municipal não será remunerada, 
sendo seu exercicio considerado de relevante interesse püblico. 

§ 50 - Caberá a decreto do executivo a indicacão do Agente do 
Desenvolvimento, de que trata o artigo 85-A da tel Complementar 123/2006, na 
redação da Lei Complementar 128/2008. 

§ 60  - 0 Agente de Desenvolvimento de que trata o paragrafo anterior: 
- tera sua função especificada tno iecretq de nomeacão, de conformidade 

corn as açOes publicas para a pr'onoção do desenvói,virnento  local e regional previstas 
nesta let e na LeiComplernentar 123/O06, 

II - devera preencher os seguintes requisitos 	- 
a) residir na area domunicipib, 	I  
b) haver concluido,comaproveitamento curso de qualificaçâo basica para a 
forma çäo de Agente de Desenvolvirnento, 
C) possuir formaão ou experiência cornpativel coma função a se exercida 
d) ser pro ferencialmente servidor efetivo do Municipto 

CAPITULO II 
DEFINIçA0 DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Art 4° - Para os efeitos desta Let são adotadas as definiçôes de microernpresa, 
empresa de pequeno prte, peqèieno ernpresario e microempreendedor individual - 
MEl previstas no Estatuto Nacional da Microernpresa e d Empresa de Pequeno 
Porte, instituido pela Lei Complementar (federal) n° 123/2006, e suas atualizaçöes, 
nos seguintes dispositivos 

1. -  microempresa ou empresa de pequeno port' 	31  da referida let 
complernentar, 

II - pequeno empresario, para efeito de aplicação'do dipqsto no artigo 970 e 
no § 20  do artigo 1179 da Lei n° 10 .406, de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civil), artigo 
68, da referida lei complementar, 

Ill - rnicroernpreendedor individual - MEl, §,,l do artigo 18-A da referida lei 
complernentar 

§ 1° - 0 destaquedado ao pequeno ernpresario e 	 rnicroempreendedor 
Individual- MEl nos incisos II e Ill deste artigo e feita para fins de aplicacão de 
determinadas e especificas disposicôes desta Iei, não se alterando o fato de quo 
ambos Os terrnos estão abrangid1 dëinição•demicroempresa, e, portanto, não 
perdem nenhum direito ao tratamento diferenciado e favorecido dispensado a 
microempresa - ME e a empresa de pequeno porte - EPP. 

§ 20  - 0 instituto do MEl é uma polItica pUblica que tern por objetivo a 
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária, 
sendo vedado impor restriçöes ao MEl relativamente ao exercIcio de profissão ou 
participacão em licitacoes, ern função da sua respectiva natureza jurIdica (LC 
123/2006, art. 18-E, na redação da LC 147/2014). 

CAPITULO Ill 
INSCRIQAO E BAIXA 

SEcAO I 
ALVARA DE FUNCIONAMENTO PROVISORIO 

3 
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Art. 50  Nenhum estabelecimento cornercial, industrial, de prestacao de serviços 
ou de outra natureza poderá se estabelecer ou funcionar sem o alvará de licenca, que 
atestará as condicaes do estabelecimento concernentes a localizacâo, a segurança, a 
higiene, a saüde, a ordem, aos costumes,, ao exerciclo de atividades dependentes de 
concessão, permissâo ou autorização do Poder Püblico, a tranquilidade püblica, ao 
respeito a propriedade e aos direitos individuais cu coletivos, a garantia do 
cumprimento da legislacao urbanIstica e dernais normas de posturas, observado o 
seguinte: 

I - quando o grau de risco da atividade for baixo, conforme definido em 
regularnento, sera emitido Alvara did Funcionarnento Provisorio, que permitirá o inicto 
de operacäo do estabelecirnentb imediatameite apos o ato de registro, fazendo-se as 
fiscalizacOes a posteriori (LC federal n° 123/2006, art 7°) 

II - send o p grau de rico da atividade conèiderado alto, a licença para 
localizacâo sera concedida aposa vistoria inicial das instalaçôes consubstanciadas noj.
alvara, decorrente das atiyidades sujeitas a fiscalizaäo municipal nas suas zonas 
urbana e rural mediante o recolhimento da respectiva tax (LC federal n° 123/2006, 
art 6°, § 1° e 2°) 

§ 1. 1,7 Na hipotese do inciso do "caput" des te artigo 
- Considera-se ato de registro aquele que corresponder ao protocolo do 

pedido corn a assinatura de Termo de Ciência e Resonsabilidade por parte do 
responsavel legal pela atividade, conforrne dispuser o regulamento, 

II - Deverâo ser respeltadas\as condiçöes abaixo especificadas 
a) o Alvara de FunciOnarnento Provisorio sera acompanhado de inforrnaçöes 

concernentes aos requisitos para funcionamento e xecicio as atividades 
econôrnicas constantes do objeto social,para efeito dp I  i cumprirnento das 
norrnas deseguranca sanitaria, ambiental e de prevenção contra incêndio 
vigentes no Municipio, 

b) a emissão do Alvara de Funcionamento Provisorio dar-se-a mediante a 
assinatura de Termo de Ciência e Responsabilidade por parte do responsavel 
legal pela atividade, pelo qual este firmara comprgmisso, sob as penas da lei, 
de observar, no prazo indicado, os requisitos de que trta o inciso anterior, 

c) a classificaçâo de baixo grau de risco perrnite ao empresario ou a pessoa 
juridica a 	 lic obtenção do 	enciamento de atividade mediante o simples 
fornecimento de dados e a substituiçâo da coprovação previa do 
cumprimento de exigencias e restriçöes por declaraçöes do titular ou 
responsavel e nâo sera impeditivo da inscrição fiscal (LC 123/2006, art 6 1 , § 
40  e 50, na redação da L 147/2014), 

d) a transforrnaçao do Alvará de....FUnciànámento Provisôrio em Alvará de 
Funcionamento será condicionada a apresentacão das licenças de autorizaçâo 
de funcionarnento emitidas pelos Orgaos e entidades competentes, sendo que 
os Orgâos püblicos rnunicipais deverão emitir tais laudos de vistoria ou de 
exigencias no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
§ 20  - Considerando a hipótese do inciso II do "caput" deste artigo, a 

transformaçäo do Alvará de Funcionamento ProvisOrio em Alvará de Funcionamento 
será de oficio, nào sendo emitida a licenca de autorização de funcionamento ou laudo 
de exigencias no prazo de 60 (sessenta) dias da solicitação do registro. 

§ 3•0 - o Poder Executivo definirá, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicacâo desta Lei Complernentar, as atividades cujo grau de risco seja considerado 
alto e que exigirâo vistoria prévia. 

§ 40  - Definidas as atividades de alto risco, todas as demais serâo consideradas 
de baixo risco. 

ri 
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§ 50 - Não sendo definidas as atividades de alto risco pelo Poder Executivo e 
enquanto permanecer a omissào, aplica-se ao municIpio a relação de atividades de 
alto risco baixada em Resolucão do Comitê da REDESIM. 

§ 60 - As atividades eventuais, tais como, feiras, festas, circos, bern como de 
comércio ambulante e de autônornos nao estabelecidos, nao estäo abrangidas por 
este artigo, devendo ser aplicada a legislacao especIfica. 

§ 70 - E obrigatoria a fixacão, em local visIvel e acessivel a fiscalização, do 
alvará de licença para localizacào. 

§ 80  - Será exigida renovação de licenca para localizacao sempre que ocorrer 
rnudança de ramo de atMdade, modificaçOes nas caracterIsticas do estabelecimento 
ou transferência de local. : 

Ar160  - 0 Alvará de. Funcioname.nto -Provisório será imediatarnente cassado 
quando: 

- no estabelecirnento for exercida atividade diversa daquela autorizada; 
II - forem infringidàs quaisquer disposicaes referentesaos• controles de poluiçâo, 

ou se o funcionamento do estabelecimento causar danos. prejuIzos, incômodos, ou 
puser em risco por qualquer forma a seguranca, o sossego .a saüde e a integridade 
fIsica da vizinhança du da coletividade; 

Ill - ocorrer retncidencia de infraçöes as posturas municipais 
IV - for constatada irregularidade nào passIvel dd regularizacão. 
V - for verificada a falta de recoihimento das taxas de Ucença de localizaçäo e 

funcionamento 

Art. 7° - 0 Alvarâ de Fu 	 Provisório será imediatamente declarado 
nuloquando: 

- expedido corn inobservância de preceitos leg ais e regulamentares; 
II - ficar comprovada a falsidade ou inexatidâo de qualquer declaraçào, docurnento 

ou o descumprimento do termo de responsabilidade firmado.. 

Art. 8° - A interdicão ou desinterdiçäo do estabelecirnento, cassaçào, nulidade 
e restabelecimento do Alvará de Funcionarnento Provisório cornpetem ao titular da 
Secretariai ou mediante solicitaçäo de orgao ou entidade diretamente interessado. 

!'Th,  Art. 99,. -  0 Poder PUblico Municipal poderá fundamentadamente impor 
restriçöes as atividades dos estabelecimentos corn Alva rá de Funcionamento 
Provisório ou Definitivo. no resguardo do interesse pUblico. 

Art. 10 - Após o ato de registro e seu respectivo acoihimento pela Prefeitura do 
MunicIpio, fica o requerente dispensado de formalização de qualquer outro 
procedimento administrativo para obtencão do Alvará de Funcionamento Definitivo, 
devendo as Secretarias interessadas processar o procedimento administrativo de 
forma ünica e integrada. 

sEçAo ii 
CONSULTA PREVIA 

Art. 11 - Fica assegurado, de forma gratuita, ao ernpresário ou a pessoa 
jurIdica, pesquisas prévias as etapas de registro ou inscriçâo, alteraçâo e baixa dos 
empreendimentos, de modo a prover ao usuário certeza quanto a documentacâo 
exigIvel e quanto a viabilidade do registro ou inscriçäo do seu negOcio, nos termos do 
regulamento (LC federal n° 123/2006, art. 50 , parágrafo Unico). 

Paragrafo Unico. A consulta prévia informará ao interessado: 

5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre JoSo Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Aiiança - SP -  C.N.P.J. 45.094232/0001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

- a descriçâo oficial do endereço de seu interesse corn a possibilidade de 
exercIcio da atividade desejada no local escolhido; 

II - todos Os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 
autorizaçäo de funcionamento, segundo a natureza da atividade pretendida, o porte, o 
grau de risco e a localizacão. 

Art. 12 - 0 Orgao municipal competente dará resposta a consulta prévia nurn 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) para o endereco eletrônico fornecido ou, 
se for o caso, para o endereço do requerente, informando sobre a compatibilidade do 
local corn a atividade solicitada r 

c:çQ0111; 
llsP0SIcpEsGERAIs 

SUBSEAOI 
CNAE-FISCAL 	I  

Art 13 - Fica adotada para utilizaçâo no cdasro e nos registros 
administrativos do Man—  ictpio; a Classificacao Nacional de" Atividades Econômicas 
(CNAE - Fiscal), oficializada rnediante publicacão da ResolucaolBGE/CONCLA  n° 1, 
de 25 de\ iunho de 1998, e atualizaçOes posteriores 

Paragrafo unico - Compete go Setor de Lançadoria do Municipio de Nova 
Alianca, atraves do seu Nucleo deProcessarnento de Dados zelar pela uniformidade 
e consistência das inform açães da CNAE - Fiscal, no âmbito do Municipio 

SUBSEçAOII 
ENTRADA UNICA DE DADOS/SALA DO EMPREENDEDOR 

Act 14 - Sera assegurada ao contribuinte entrada unica de dados cadastrais e 
de documentos, observada a necessidade de informaçöe por parte dos orgãos e 
entidadea que compartilham das informacães cadastrais (LC federal n° 123/2006 art 
80) 	 I  

Art 15 - Para atender o disposto no artigo anterior e simplificar as 
procedimentos de registro e funcionarnento de ernpresas no murucipto fica criada a 
Sala do Empreendedor corn as seguintes competências (LC federal n° 123/2006, art 
5°) 

- disponibilizar aoainteressados as informaçöes necessarias a emissão da 
inscriçâo municipal e alvara de nc fuionm aento, mantendo-as atualizadas nos meios 
eletrOnicos de comunicação oficiais, 

II - emissäo de certidães de regularidade fiscal e tributaria, 
lii - orientaçào sobre Os procedimentos neceiários para a regularização de 

registro e funcionamento bern como situaçâo fiscal e tributária das ernpresas; 
IV - outras atribuiçöes fixadas nesta prOpria lei e em regulamentos. 
§ 1 0  - Para a consecuçâo dos seus objetivos na implantaçâo da Sala do 

Empreendedor, a Administraçâo Municipal poderá firmar parceria corn outras 
instituiçôes püblicas ou privadas, para oferecer orientaçâo sobre a abertura, 
funcionamento e encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboraçâo de 
pIano de negOcios, pesquisa de mercado, orientaçäo sobre crédito, associativismo e 
programas de apoio oferecidos no Municipio. 

§ 20  - Em ate cento e oitenta dias da entrada ern vigor desta Lei Cornplernentar, 
o Poder Executivo deverá irnplantar e regulamentar a Sala do Empreendedor. 

SUBSEçAO III 

n. 
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MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

Art. 16 - Em relacao ao Microempreendedor Individual - MEl de que trata o 
inciso III do artigo 40  desta Lei Complementar (LC federal n° 123/2008, art.4 0 , §§ 1 0  a 
3-A, e art. 70,  na redacao da LC 128/2008 e LC 147/2014): 

- o processo de registro deverá tel trâmite especial, opcional para a 
empreendedor, obedecido o disposto nas normas baixadas pelo Comitê CGSIM; 

II - ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 
demais custos referentes a atos de abertura, inscricão, registro, alteraçöes, baixa, 
concessâo de alvará, de ,.a arquivamento. permissães, autorizacôes e cadastro; 

Ill - as vistorias necessárias a. ernissäo de Iicencas e de autorizaçöes de 
funcionamento deverão ser realizadas após a inIcio de operacao da atividade do 
Microempreendedor Individual,. q.iando a éua atividade iiâo for considerada de alto 
risco, inclusive as de interesse dOsOrgäos fazendários; 

IV - nenhum docurnento adicional as reueridos par .ato do Comitê CGSIM, no 
processo de registro, inscricâo, alteração, anulaçäoe baixa eletrônica do MEl será 
exigido para inscriçâO tributária e concessão de aIvar e licença de funcionamento; 

V - fica isento de--:- t-axa.sr , e outros valores relativos a fiscalizaçäo da vigilância 
sanitária municipal. 

Parágrafo Unico - 0 ExecUtivo instituirá, par meio dO Cornitê Gestor, programa 
de formalizacão do Microempreendedor Individual (MEI) envolvendo entidades de 
interesse da sociedade civil organizada, corn o objetivo de incentivar a legalizacão de 
negOcios inforrnais de pequeno porte, inclusive prevendo açâo que viabilize a 
acompanharnento técnico-contábil, planejaniento e assessoramento empresarial de 
forma gratuita para o MEl, no mIninio, no primeiro ano de sua formalizaçào. 

SIJBSEçAO IV 
OUTRAS DIsPoslcOEs 

Art. 17 - Os órgâos e entidades municipais envolvidos na abertura e 
fecharnento de empresas devern: 

I - articular as competéncias prOprias entre si e corn as Orgãos e entidades 
estaduais e federaiS corn a objetivo de compatibilizar e integrar seus procedirnentos, 
de modo a evitar a duplicidacle de exigéncias e garantir a linearidade do processo (LC 
federal n° 123/2006, art. 4°); 

II - adotar as procedirnentos que tratam do processo de registro e de 
Iegalizacâo de empresarios e de pessoas jurIdicas oriundos do Comitê CGSIM (LC 
federal n° 123/2006, art. 2 1 , III, e § 70, na redacão da LC federal n° 128/2008). 

§ 1 0  - Para a garantia dos procedirnentos simplificados previstos neste artigo, 
as Orgâos e entidades municipais de que trata o "caput" terão como objetivo a 
priorizacão do desenvolvimento dos sisternas necessários a integracâo corn módulo 
integrador estadual da REDESIM, bern coma corn as demais instrurnentos elaborados 
pelo Estado, tal coma corn a Portal do Empreendedor Paranaense; 

§ 20  - Os requisitos de seguranca sanitária, controle ambiental e prevencao 
contra incêndios, dentre outros, para os fins de registro e legalizacâo de 
rnicroernpresas e empresas de pequeno porte, deverão ser simplificados, 
racionalizados e uniforrnizados pelos entes e órgäos do MunicIpio, no âmbito de suas 
cornpetências (LC federal 123/2006, art. 6 0). 

§ 30 - A Adrninistraçao Municipal adotará documento ünico de arrecadaçâo que 
ira abranger as taxas e as Secretarias envolvidas para abertura de microernpresa ou 
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empresa de pequeno porte, contemplando a junçâo das taxas relacionadas a 
Posturas, VigiIancia Sanitária, Meio Ambiente e Saüde. 

§ 40  - Fica vedada, aos orgaos e entidades municipais envolvidos na abertura e 
fechamento de empresas que sejam responsáveis pela emissão de licencas e 
autorizaçôes de funcionamento (LC federal 12312006, art. 10): 

I - excetuados Os casos de autorizaçäo previa, a exigencia de quaisquer 
documentos adicionais aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Püblico de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas JurIdicas; 

II - a exigência de documento de propriedade ou contrato de Iocaçâo do imOvel 
onde será instalada a sede, filiaJ ou. outro estabelecirnento. salvo para comprovaçâo do 
endereço indicado; .. . 

Ill - a comprovação de regularid.adede prepostos dos empresários ou pessoas 
juridicas corn seus órgaos de ôlasse, sob qualquer forma, como requisito para 
deferirnento de ato de inscriçao, .alteracão àu baixa de empresa, bern corno para 
autenticaçâo de iristrurnento de escrituração.. 

IV - a instituiçäo dequalquer tipo de exigência de natureza documental ou 
formal, restritiva cu condicionante. que exceda o estrito limite dos requisitos 
pertinentes a essência do ato de registro. alteraçâo ou baixa. da ernpresa (LC federal 
n° 123/2006, art. 11). 

Art. 18 - Exceto nos casos em clue  o grau de . risco da atividade seja 
considerado alto, o Pod er Executivo tambérn regularnentará a concessäo do Alvará de 
Funcionarnento Provisório para microempresaou empresa de pequeno porte, que 
permitirá o inIcio de operacao do estabelecimento imédiatarnente apôs 0 ato de 
registro, nas seguintes situacöes (LC federal 123/2006, art. 7 0,  redacäo da LC 
147/2014): 

- instaladas em area CU edificacào desprovidas de regulacâo fundiária e 
imobiliária, inclusive habite-se; 

II —em residência do Microempreendedor Individual oudo titular ou sócio da 
microempresa% ou empresa de pequenoPorte !  na hipOtese em. que a atividade nâo 
gere gran e;  circulação de pessoas, hipôtese em que o tributoeventualmente cobrado 
nâo será superior ao residencial. 

fl 	 CAP1TULOIV 
TRIBUTOS E coNTRIBulçOEs 

SEçAO I 
DA RECEPçAO NA LEGIsLAçAO MUNICIPAL DO SIMPLES NACIONAL 

Art. 19 - Fica recepcionada na Iegislação tributária do MunicIpio o Regime 
Especial Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçães devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional - instituldo pela Lei 
Complementar (federal) n° 123, de 14 de dezembro de 2006, especialmente as regras 
relativas (LC federal no 123, art. 12 a 41, na redação das LC federais 128/2008, 
133/2009, e 139/2011): 

I - a definiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, abrangéncia, 
vedaçöes ao regime, forma de opço e hipóteses de exclusöes; 

II - as alIquotas, base de célculo, apuraçâo, recolhimento dos impostos e 
contribuicôes e repasse ao erário do prod uto da arrecadaçâo; 

III - as obrigacôes fiscais acessOrias, fiscalizaçäo, processo administrativo-
fiscal e processo judiciário pertinente; 
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IV - as normas relatives aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de 
ofIcio, previstos pela Iegislaçào federal do Imposto de Renda e imposicâo de 
penalidades; 

V - ao Microempreendedor Individual - MEl. 
§ 10 - Relativamente ao Simples Nacional recepcionado nos termos do "caput" 

deste artigo, para o recoihimento do Imposto sobre Serviços (ISS) devido pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte estabelecidas em seu território e 
efetivaçao do disposto nos incisos deste artigo, aplicam-se no MunicIpio as normas 
baixadas pelo Comftê Gestor de Tributacão das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - CGSN (Comitê Gestor)., instituido pela Lei Complementar federal 
123/3006, desde que obedecida acbmpétencia que the é outorgada pela referida lei 
complementar. 

J. 

§ 2° - 0 recolhirnento do tributopO regime de que trata este artigo, näo se 
aplica as seguintes incidências do ISS, em relaçâo as quais será observada a 
legislacao aplicável as demais pssdas jurIdicas (LC .federa!, art. 13,§ 1 1, XIV): 

I - em lacão re 	aos serviços sujeitosâ sUbstituiçâo tributâria ou retençâo na 
fonte; 

II - na importação de serviços. 

Art. 20 - Poderá•o Municipio, mediante deliberaçao exclusive e unilateral e, 
inclusive de modo diferenciado para cada ramo de atividade. conceder redução do ISS 
devido por microempresa ou empresa de pequeno porte. hipOtese em que será 
real izada. reduçào proporcional ou ajuste do valor a ser recoihido, relativo ao regime 
previsto neste artigo. ha forma definida em resolução do Ccmitê Gestor (LC federal n° 
123, art. 18.20.20-Ae21). 

Art.. 	-As alIquotas do Imposto sobre Serviços das. microempresas e 
empresas d6.-. ,.pequeno porte enquadradas no Simples Nacional, serâo 
correspondentes aos percentuais fixados para o ISS nos An, exos 1 I I 11V, V e VI da Lei 
Complementar n°. 123/2006, salvo se itais.,percentuais forem superiores as aliquotas 
vigentes no municIpio para as demais empresas, hipótese em que seräo aplicáveis 
para as microempresas e empreOaps de pequeno /'palto estas alIquotas (Lei 
Complementar federal n°. 123, art. 18, em especial §§.,661,11,  13, 14, 16, 18, 19, 20 e 

(Th 	 24, e Anexos Ill, IV e V). 
§ 10 - A exceçäo prevista na parte final do "caput' nao se aplicará caso a 

aliquota incidente para microempresa ou empresa de pequeno porte seja inferior a 2% 
(dois por cento). hipótese em que será aplicada esta alIquota. 

§ 20  - 0 Poder Executivo estabelecerá, quando conveniente ao erário Cu aos 
controles fiscais, e na forma estabelecida pelo Comité Gestor do Simples Nacional 
(CGSN), valores fixos mensais para o recolhimento do Imposto sobre Serviços devido 
por microempresa que aufira receita brute, no ano-calendário anterior, ate o limite 
fixado no § 18 do artigo 1.3 da LC federal n° 123/2006, ficando a microempresa sujeita 
a esses valores durante todo o ano-calendário (Lei Complementar federal no 123, art. 
18, §§ 18, 19, 20 e 21). 

§ 30  - Na hipôtese do parágrafo anterior: 
- os valoresestabelecidos não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) 

do maior recolhimento possIvel do tributo fixado pare o contribuinte no Simples 
Nacional (LC federal n° 123, art. 18, §19); 

II - a microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de 
valor fixo, a partir do mês subsequente a ocorrencia do excesso, sujeitando-se a 
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apuraçäo desses tributes na forma das dernais empresas optantes pelo Simples 
Nacional (LC federal n° 123, art. 18, §18-A. na  redacâo da LC 147/2014). 

Art. 22. - No caso de prestacao de services de construçâo civil prestados por 
microempresas e empresas de pequeno porte, o tomador do serviço será o 
responsável pela retençào e arrecadaçâo do Imposto Sobre Services devido ao 
municIpio, segundo as regras comuns da legislacâo desse imposto, obedecido o 
seguinte (LC federal n°. 123, art. 18, § 60, e 21, 40): 

- o valor recolhido ao rnunicIpio pelo tomador do serviço será definitivo, nâo 
sendo objeto de partliha corn os rnunicIpios, e sabre a receita de prestaçâo de services 
que sofreu a retençäo nao hayerá  incidência de ISS a ser recolhido no Simples 
Nacional; . 

II - será aplicado a dispösto no artigo 24; 
Ill - tratan do-se de.. serviços pr.vistos nositens 7.02 e 7.05 da Lista de 

Servicos anexa a Lë i ornplernentar n°. 116, de. 31 de julho de 2003, da base de 
cälculo do ISS será abatido .0 material. fornecido pelo prestador dos serviços (LC 
federal n°. 12312006, arts 18. § 23). 

Art. 23. - Na hipatese de os escritôrios de services. contábeis optarem por 
recolher. Os tributos devidos no regime de que trata a artigo 19, a Imposto sobre 
Servicos devido ao rnunicIpio sérá recoihido mediante valores fixos, devendo a Poder 
Executivo.estabelecer forma e prazo desse recolhimento •(LC federal n°. 123/06, art. 
18, § 22, 22-Be 22-C ça , na redaoda LC federal n° 128/2008). 

§ 1° - 	Na hipótese do 'caput", os escritôrios de serviços contábeis, 
individualmente ou por meio de suas entidades representativas de classe, deverão: 

I - promover atendimento gratuito relativo a inscriçào e a primeira declaraçâo 
anual simplificada do microempreendedor individual - MEl, podendo, para tanto, par 
meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e acordos corn a 
Uniào, as Estados, a Distrito Federal e a MunicIpio, par interrnédio dos seus Orgãos 
vinculados; . 

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Cornité Gestor, resultados de 
pesquisas quantitativas e qualitativas relativas as rnicraempresas e empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas; 

Ill - promover, eventos de orientaçàa fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional par eles 
atendidas. 

§ 29 - Na hipótese de descumprimento das obrigacoes de que trata o paragrafo 
anterior, a escritôrio será excluido do Simples Nacional, corn efeitos a partir do mês 
subsequente ao do descuprime 

	

m 	nto, na forma regularnentada pelo Cornitê Gestor. 

Art. 24. -A retencão na fonte de ISS das rnicroempresas ou das empresas de 
pequeno porte aptantes pelo Simples Nacional sornente será permitida se observado a 
disposto no art. 30  da Lei Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, e deverá 
observar as seguintes normas (LC federal n°. 123/06, art. 18, § 6 0, e 21, § 40, na 
redação da LC federal n° 128/2008): 

- a aliquota aplicável na retencao na fonte deverá ser informada no 
docurnento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos Ill, IV, V 
ou VI desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a microernpresa ou 
a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestacâo; 

II - na hipótese de a serviço sujeito a retençâo ser prestado no rnês de inIcia 
de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada 
pelo tomador a aliquota correspondente ao percentual de ISS referente a menor 
alIquota prevista nos Anexos Ill, IV, V ou VI desta Lei Cornplementar; 
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III - na hipótese do inciso II deste paragrafo, constatando-se que houve 
diferença entre a alIquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá a microempresa 
ou empresa de pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recoihimento dessa 
diferenca no mês subsequente ao do inIcio de atividade em guia prOpria do Municipio; 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita 
a tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, nâo caberá a 
retençäo a que se refere o caput deste paragrafo; 

V - na hipôtese de a microempresa ou empresa de pequeno porte nâo informar 
a alIquota de que tratam Os inCisos I e II deste paragrafo no documento fiscal, aplicar-
se-a a alIquota correspond 't ao percentual de ISS referente a malor alIquota 
prevista nos Anexos UI, IV. V o.0 VI esta•Lei complementar: 

VI - não será exirnida a responsabilidadedo prestador de servicos quando a 
alIquota do ISS 	 cméto fl for inferior•à devida, hipOtese em que a informada no do u n isca 
recolhimento dessa diferença será realizado em guia propria do MunicIpio; 

VII - oval" or retido. devidamente recolhido, será definitivo, nâo sendo objeto de 
partilha corn os municIpios. e sabre a receita de prestacäo de servicos que sofreu a 
retençâo nào haverá incidência de ISS a ser recolhido no Sirn pies Nacional. 

Parágrafo Unico - Na hipótese de que tratam os incisos 1:6 II do "caput", a 
falsidade na prestaçâo dessas informaçôes sujeitará o responsável, o titular, os SOC1OS 

cu Os administradores da microempresa e cia empresa de pequeno porte, juntamente 
corn as denials pessoas que para eta cancorrerem, as .penalidades previstas na 
legislacao criminal e tributária. 

Art. 25 - 0 Poder Executivo, por intermédlo do seu ôrgäo técnico competente, 
estabelecerá os controles necessários para acompanhamento da arrecadaçào feita 
por intermédio do Simples Nacional, bern como do repasse do produto da arrecadaçâo 
e dos pedidos de restituiçäo ou cornpensaçäo dos valores do Simples Nacional 
recolhidos indevidarnente ou em montante superior ao devido (LC federal no 123/2006, 
art. 21 e 22). 

Parágrafo Unico - No prazo de 30 (trinta) dias a contar da entrada em vigor das 
normas tributárias relativas ao Simples Nacional, a Procuradoria Fiscal do MunicIplo 
deverá firmar convênio corn a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para manter 
sob seu controle osprocedimentos de inscrição em divida ativa municipal e a 
cobrança judicial do Imposto sobre Serviços devidos por microempresas e empresas 

er de pequeno porte (LC fedal n° 123/2006. art. 41, § 30). 

Art. 26 - Aplicam-se as micro empresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no municIpio, submetidas ao Imposto sobre Serviços, e optantes pelo Simples 
Nacional, no que couberern, as demais normas.l..previstas na legislacäo municipal 
desse imposto (Sistema Tributário do Munic(pio), desde que nâo conflitem corn as 
disposiçöes do Simples Nacional. 

§ 10 - Aplica-se integralmente a legislacao tributária municipal a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte, submetida ao Imposto sobre Servicos, que, mesmo 
estando enquadrada no regime diferenciado e favorecido instituldo pela Lei 
Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, nao seja optante do 
Simples Nacional. 

§ 20  - Igualmente, aplicam-se integralmente os incentivos fiscais municipais de 
qualquer natureza a microempresa ou a empresa de pequeno porte que, mesmo 
estando enquadrada no regime diferenciado e favorecido instituido pela Lei 
Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nâo optou pelo Simples 
Nacional, desde que preenchidos os requisitos e condicôes legais estabelecidos para 
O benefIclo fiscal. 
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§ 30  - As multas relativas a falta de prestacão ou a incorreção no cumprimento 
de obrigaçôes acessôrias, quando em valor fixo cu mInimo, e na ausência de previsão 
legal de valores especificos e mais favoráveis para o ME!, a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte, terào reduçâo de (LC 123/2006, art. 38-13, acrescentado 
pela LC 147/2014): 

1 -  90% (noventa por cento) para os MEl; 
II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de 

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 
§ 

40 - As reduçOes previstas no parágrafo anterior näo se aplicam na: 
- hipotese de fraude, resistêhci du ernbaraço  a fiscalização, 

II - ausênci de pagamento dá multa 'no p;azo de 30 (trinta) dias apos a 
notificação 

SEçAOI 
DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

Art 27 - 0 Microempreendedor Individual - MEl de que trata o inciso III do 
artigo 40  recolhera os impostos e contribuiçöes abrangidos pelo Simples Nacional de 
forma especial, pelo Sistema de Fecolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos 
abrangidospèlo Simples Nacional - SIMEI independentemente da receita bruta por 
ele auferida no mês, na forma regularnentada pelo Comitê Gestor e obedecidas as 
normas especificas previstas nos artigos 18-A e seguintes da Lei Complementar 
federal n° 123/2006 (LC federal n 0  123, de 2006, art 18-A,)§\3 0  inciso V, 18-B e 18- 
C, na redaçâo da LC 128/2008, LC 139/2011 e LC 147/2014) 

§ 1° - Do valor mensal fixo recolhido pelo MEl, a parcela relativa ao ISS, caso o 
Microempreendedor Individual - MEl seja contribuinte desse imposto, sera 
correspondente ao valor fixado pela Lei Complementar federal n° 123/2006, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês (LC federal n 0  123, de 
2006, art 18-A, § 3 0,  inciso V, c') 

§ 2° - Na vigência da opcâo pelo 8:1 ME[ e vedado a6 -ml i 1pio, em relaçâo ao 
MEl: 	 .. 	.',. 	 . 	. 

- estabelecer valores fixos (LC federal n 0  123/2006, art 18-A, § 3 0,  inciso I), 
II - conceder reduçâo na base de calculo ou isençâo (LC federal n O  123/2006, 

art 18-A § 3 0 inciso II) 
II! - concederisencâo especifica para as microempresas ou empresas de 

pequeno porte queabranja inteälmenteâ faixa de réceita bruta acumulada ate o 
limite fixado para o MEl (LC federal n 0  123/2006, art 18-A, § 3 0,  inciso Ill), 

IV - estabelecer retençãóde ISS sobre Os sérviços prestados por ele (LC 
n ° 123/2006, art. 21, § 4 °, inciso IV); 

V— atribuir a ele a qualidade de substituto tributário (LC n° 123/2006, art. 18-A, 
§ 14). 

§ 30 - 0 Poder Executivo poderá estabelecer para o MEl cadastro fiscal 
simplificado, dispensar ou postergar sua exigência, sem prejuizo da possibilidade de 
emissâo de documento fiscal de prestaçäo de serviços, vedada, em qualquer hipOtese, 
a imposicao de custos pela autorizaçao para emissâo, inclusive na modalidade avulsa 
(LC federal n° 123/2006, art. 41, § 1°, II, incluldo pela LC federal n° 139/2011). 

§ 40  - Para a efetivação da inscriçäo no Cadastro de Contribuintes do MunicIpio 
o ünico documento que poderá ser exigido, acompanhando o pedido de inscrição, será 
o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - ME!. 
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§ 5 - Fica vedado as concessionárias de serviço püblico municipais a aumento 
das tarifas pagas pelo MEl por conta da modificacao da sua condiçâo de pessoa fIsica 
para pessoa jurIdica (LC 123/2006, art. 18-A, § 22, na redaçâo da LC 147/2014). 

§ 60  -A tributacâo municipal do imposto sobre imOveis prediais urbanos deverá 
assegurar tratamento mais favorecido ao MEl para realizaçäo de sua atividade no 
mesmo local em que residir, mediante aplicacâo da menor alIquota vigente para 
aquela localidade, seja residencial Cu cornercial, nos termos da lei, sern prejuIzo de 
eventual isençâo Cu imunidade existente (LC 123/2006, art. 18-D, acrescentado pela 
LC 147/2014). 

SEQAO Ill 
DOS BENIEFICIOS FISCAIS 

\ 	SUBSEçAQI 	I  
DO BENEFICIO FISCAL RELATIVO AOISS 

Art 28 - 0 valor do lmpoto Sobre Serviços devido pela microempresa, 
consideKado o conjunto de seus estabelecirnentos situados no;Murucipio, que, a partir 
da entrada em vigor da presente .ei e baixado a regularnento deste atigo pelo Poder 
Executivo Municipal, venha a admitir e manter pelo menos rnajs urn empregado 
regularmente registrado, fica reduzido dos percentuais aseguir, aplicados de forma 
proporcional a receita bruta arlual atiferida no exercicio anterior 

I - 10% (dez por cento) atéR$ 240 000,0(duzentose quarenta mu reals), 
II - 5% (cinco por cento) d R$ 240 000,01 (duzentos e quarenta mil reaus e urn 

centavo) ate R$ 360 000,00 (trezentos e sessenta mu reaus) \ 
§ 1° - Enquanto não ultrapassado a limite rnaxirno de R$ 360 000,00 (trezentos 

e sesserita mu reais), durante todo a exercicuo do incentuvo, Os contribuintes recolherão 
O Imposto corn o desconto proporcional a receita bruta na for\rna pre scrita no 'caput" 

§ 2° 
 

- -O beneficio total de reduçâo de 	 onc base de ca;lculo cedido nos terrnos 
deste artigo, bem cbmo do artigo 29 b do inciso I do artigo 3 'não podera resultar em 
aluquota inferior-6 .2%. do ISS devido no periodo pelo contribuinte 

SUBSEçAO ii 
INCENTIVO iDICI0NAL PARA GERAcAO DE EMPREGOS 

Art 29 - Como incentivo adicuonal para a manutençâo e geração de empregos, 
o contribuinte enquadrado neste regime como microernpresa, corn receita bruta anual 
de ate R$ 360.000;0O(trezentos e sEñta mil i partir da entrada em vigor da 
presente Lei e baixado a regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, fica 
autorizado a deduzir do irnposto devido mensalmente, por empregado regularrnente 
registrado (Lei Cornplementar n°. 123/06, art. 18, § 20): 

I - 1% (urn porcento) porempregado adicional, ate o maxima de 5 (cinco); 
II - 2% (dois par cento) par empregado adicional a partir do 6 0  (sexto) 

registrado. 
Parágrafo ünico. 0 benefIcia a que se refere este artigo nâo poderá exceder a 

20% (vinte por cento) do valor do imposto devido em cada perlodo de apuraçâo. 

suBsEçAo iii 
DOS DEMAIS BENEFICIOS 
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Art. 30. - Sem prejuizo do disposto no § 30  do art. 26, o pequeno 
empreendedor referido no inciso II do art. 4 0  e a microempresa que tenha auferido no 
ano imediatamente anterior receita bruta anual igual ou inferior a R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), a partir da entrada em vigor da presente Lei e baixado a 
regulamento deste artigo pelo Poder Executivo Municipal, ficam beneficiadas pela 
redução de 50% (cinquenta por cento) do valor das taxas de Licença para Localizaçâo, 
de Fiscalizaçäo de Funcionamento, de Licença para Comércio Ambulante, de Licença 
para Publicidade e de Licenca para Ocupaçâo de Solo nas Vias e Logradouros 
Püblicos; 

Art. 31. - A nhicroempresa qué tèñha auferido no:  ano imediatamente anterior 
receita bruta anual superior.: a: R$ 60;00000.. (séssenta. M- -riI reais) e inferior a R$ 
180.000,00 (cento e oitentamiI reais)., a partir da enträda em vigor da presente Lei e 
baixado o regulamentô desteartigo peló.:Pdder Executivó Municipal, terá reduzida em 
20% (vinte por cento) os valores da.s taxas de Licenca. para Localizaçâo, de 
Fiscalizaçâo de Funcionamento. de Licença para Cbmércio Ambulante e de Licenca 
para Publicidade. 

M 32. - A redução prevista no Inciso I do artigo 30 e no artigo anterior 
estende-se aos estabelecimentos comercisis e industriais enquadrados no Estado 
corno microempresas para efeito do Imposto sabre Circulaçâo de Mercadorias e 
Servicos, observado o limite de receita bruta prevista no inciso I do artigo 2 0 . 

SUBSEçAO lv 
INCENTIVO A F0RMAUzAçA6 

Art. 33 - Ate 180 (cento e aitenta) dias a partir da entrada e.m vigor desta Lei, 
qualquer estabelecimento, que se formalizar perante a cadastro municipal e que gere 
e mantenha pelo menos mais I (um) emprego devidamenteregistrado, terá direito aos 
seguintes benefIcios: 

I - pelo prazo de I (urn) ano a contar de sua in' :riç5o no cadastro do 
MunicIpio, reduçâa de 60% (sessenta) por cento do Imposto Sabre Servicos devido, 
caso seja) contribuinte desse im os't.' jimitado a alIquota minima de 2% (dais por 
cento); 

II - isencáo das taxas de Licença pare Localizacao. de Fiscalizaçâo de 
Funcionamento, de Licença para Comércia Ambulante. de Licença para Publicidade e 
de Licença para Ocupacao de Solo nas Vias e Lagradouros PUblicos; 

Ill - dispensa de qualquer taxa relativa ao seu cadastramento. 
§ 10 - Para as fins deste artigo, considerarn-se informais as atividades 

econômicas já instaladas no MunicIpio, sem previa Iicença para Iocalização. 
§ 20  - Ficarâo eximidas de quaisquer penalidades quanta ao perlodo de 

informalidade as pessoas fIsicas ou jurIdicas que desempenhem as atividades 
econômicas sujeitas a esta Lei e que espontaneamente, no prazo previsto no "caput", 
utilizarem as benefIcios deste artigo. 

§ 30 - As atividades econômicas já instaladas que tenham incompatibilidade de 
usa, nos termos das leis municipais aplicáveis, poderâo obter alvará provisório para 
fins de lacalizaçâa, desde que não sejam atividades cansideradas de alto risca, nos 
termos dispostos em regulamento. 

§ 4° - 0 disposto nos incisas II e Ill deste artigo estendem-se aas 
estabelecimentos comercials e industriais enquadrados no Estado coma 
microempresas para efeito do Impasto sabre Circulação de Mercadorias e Serviços, 
observado a limite de receita bruta prevista no inciso I do artigo 2 0 . 
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§ 50 - Q thsposto no inciso I desde artigo aplica-se concomitanternente corn a 
previsto no artigo 29, desde que não resulte valor inferior a aplicacâo da alIquota 
minima de 2% (dois por cento). 

CAPITULO V 
ACESSO AOS MERCADOS 

sEcAoI 
DIsposIcOEs GERAIS 

Art 34 - Nas conrataçôes publicas sera coripedido tratamento diferenciado e 
simplificado para as microemprésas e empresas de peq(ieno porte objetivando a 
promoçäo do desenvolvirnento'econômtco e social no athb,to municipal e regional, a 
ampliaçâo da eficiéncia daspoliticas publi.Qas e o incentivo a inovação tecnologica (LC 
federal n° 123/06, art 47) 

§ 1° - Para o cumprimento do disposto neste artigo a adrninistraçâo publica 
adotara as rgras previstas na Lei Complementar n° 123, de 2006, constantes dos 
artigos 42 a 49 e nos artigos seguintes desta lei, bp m como em normas 
regulamentares que prevejarn tratarnento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e ernpresas de pqueno porte, especialrnente (Lei Complementar n° 
123/06, art 42 a 49, na redaçâo da LC 147/2014) 

I - comp'rovaçâo da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 
contrato mesrno tendo que apresentar toda a.'; .  docurnentacão exigida corno condiçào 
de participacâo no certame, 

II - preferéncia de contratação em caso de empate como disciplina do no artigo 
44 da referida lei complementar, 

Ill - realização obrigatoria de licitaçâo destinada exciusivamente a participacâo 
de microempresas e empresas de pequeno pool nas contatacöes cujo valor seja de 
ate R$ 80 000 00 (oltenta mil reals), 

IV - possubilidade de incluir ,  no ledital exigênci de subcontrataçâo de 
rnicroempresaou empresa de pequeno porte, em relação aos processos licitatorios 
destinados a aquusiçâo de obras e serviços, 

V - reserva obrugatoria de cota de ate 25% (vinte e cunco por cento) destinada 
exclusuvarnente a participaçao de rniàroempresas e empresas de pequeno porte em 
certames para aquusução de bens de natureza divusivel 

§ 29 - Has seguintes sutuaçôes de dispensa de licitaçâoprevistas nos incisos I e 
II do art 24 da Lei federal no 8 666/93, as cornpras deverâo ser feitas exciusivamente 
de microernpresas e empresas de pequeno porte (LC 123/2006, art 49, IV, na redacâo 
da LC 147/2014): : 

- para obras e servicos de engenharia de valor äté R$ 15.000,00; 
II - para outros serviços e cornpras de valor ate R$ 8.000,00. 
§ 30 - Os processos IicitatOrios exciusivos poderão ser destinados unicamente 

As microernpresas e as empresas de pequeno porte locais, quando existentes em 
nUrnero igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serern ampliados as 
microempresas e as empresas de pequeno porte regionais. 

§ 40  - Em relaçao aos beneficios referidos nos incisos III, IV e V do § 1 1  a 
administracâo pUblica poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, ate o lirnite de 10% (dez por cento) do meihor preco válido (LC 
123/2006, art. 48, § 3 0, acrescentado pela LC 147/2014). 
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Art. 35. - Sem prejuIzo da economicidade, as compras de bens e serviços por 
parte dos ôrgâos da Administraçäo Direta do MunicIplo, suas autarquias e fundaçôes, 
sociedades de economia mista, empresas püblicas e demais entidades de direito 
privado controladas, direta ou indiretamente, pelo MunicIpio, deverão ser planejadas 
de forma a possibilitar a mais ampla participacâo de microempresas e empresas de 
pequeno porte locals ou regionais, ainda que por intermédic de consórcios ou 
cooperativas (LC federal n°. 123/06, art. 47). 

§ 1 0  - Para os efeitos deste artigo: 
I - Poderá ser utilizada a licitaçâo por item; 
II - Considera-se licit aco rôr itè naquela destinada a aquisicão de diversos 

bens ou a contratacào de svicàs la--Admiiistraçãp, qundo estes bens ou servicos 
puderem ser adjUdiados a licifntes çJistinds 

§ 2° - Quardo nao huver ossibiliç1de deatendiniento do disposto no 'caput", 
em decorrência da natureza do produto, a inexistência na regiâo de, pelo menos, 3 
(três) fornecedores consideradps de exigênc pequeno pórte, ia de qualidade especifica 
risco de fornecimento conskierado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa 
circunstância \devera ser justificada no processo 

Art 36 - Exigir-se-a na habilitaçao as licitaçöes nasi aquisiçóes de bens e 
serviços comuns apenas o seguinte (LC federal n° 123/06, art 43 6_47).  

I-ato constitutivo da empresa, devidamente registrado, 
II - inscriçäo no CNPJ, corn a distinçâo de ME ou: ';EPP, para fins de 

qualificacäo, 
III - certidão negativa de debito municipal, do INSS e do FGTS 
§ 1 0  - A comprovacao de rêgularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequero porte somente sera exigida para efeito de assinaturado contrato 
§----' 2° -  Havendo alguma restrição na comprovacäo da regularidade fiscal, sera 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo tnicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor d9certame, prorrogavel por 
igual periodo, a criterto da admihistraçäo publica, para a regularizaçâo da 
documentaçâo, pagamento ou parcelamento do debitô e 'ejissâo de eventuais 
certidöes negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa (LC 123/2006, art 43, 
§ 1 0, na redacão da LC 147/2014) 

§ 30  - A não regularizacao da documentaçâo, no prazo previsto no paragrafo 
anterior, implicara decadência do direito a coritrataçäo, sem prejuizo das sançöes 
previstas no art 81 da Lei n° 8 666, de 21 de junho de 1993 facultado a 
Administração convocar os licitantes remanéscentes, na ordem de classificaçâo, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a ltcitaçâo 

Art. 37. - As necessidades de compras de gêneros alimentIcios pereciveis e 
outros produtos perecIveis, por parte dos Orgâos da Administraçäo Direta do 
MunicIpio, suas autarquias e fundaçöes, sociedades de economia mista, empresas 
püblicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, 
pelo MunicIplo, serâo preferencialmente adequadas a oferta de produtores locals ou 
regionais (LC federal n°. 123/06, art. 47). 

§ 1 1  -As compras deverâo, sempre que possivel, ser subdivididas em tantas 
parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando 
A economicidade. 

§ 21  - A aquisiçâo, salvo razöes preponderantes, devidamente justificadas, 
deverá ser planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores 
locals ou regionais, a disponibilidade de produtos frescos e a facilidade de entrega nos 
locals de consumo, de forma a evitar custos corn transporte e armazenamento. 
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Art. 38. - Sempre que possIvel, a alimentaçâo fornecida ou contratada par 
parte dos orgâos da Administraçâo Direta do MunicIpio, suas autarquias e furidaçöes, 
sociedades de economia mista, empresas püblicas e demais entidades de direito 
privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Municiplo terá o cardápio 
padronizado e a alimentaçao balanceada corn gêneros usuals do local ou da regiâo 
(LC federal n°. 123/06, art. 47). 

Art. 39. - Nas aquisicöes de bens Cu serviços comuns na modalidade pregâo, 
que envolva produtos de pequenas,e 1mprsas ou de produtores rurais, estabelecidos 
na região, salvo razôes fundamntadas, devera sec lada,preferência pela utilizacâo do 
pregâo presencial (LC federal, n° 12306 art .47) 

Art 40 - Na especificacão dè bens ou serviços a serem licitados, salvo razöes 
fundamentadas, a exigencia \ de 'selo de certificaço' devera ser substituida por 
atestados de qualidade oti equivalentei. passados por entidades de idoneidade 
reconhecida (LC federal n° 123106, art 47) 

Art 41 - Nos proàedimentos de licttaçâo, devera ser dada a mais ampla 
divulgaçäo aos editais, inclusive junto as entidades de apoio e representacäo das 
microempresas e das pequenas empresas para diivulgaçâo em seus veiculos de 
comunicação (LC federal n° 123/06, art 47) 

Paragrafo unico - Para os fins deste artigo, os orgãos responsaveis pela 
licitacäo poderào celebrar convênios corn as entidades referidas no "caput" para 
divulgacâo da licitaçâo diretamente em seus me;os de comunicaco 

Art 42 - Em relaçâo aos processos licitatorios destinados a aquisiçâo de obras 
e servicosem que houver exigencia de subcontrataçào de microempresa cu de 
empresa de pequeno porte d eve, ser dada preferência as sediadas Iccalmente, quando 
existente, podendo, em caso contrario, serem ampliadas s estabelecidas na regiao 
(LC federal n° 123/06, art 47 e 48, II, e § 2°, e 49) 

§ 	vedada a exigência de subcontrataçäo de itens determinados ou de 
empresas especificas 

§ 2° - 0 disposto no caput não e aplicavel quando 
- o proponente ja for microempresa cu empresa de pequeno porte, 

II - a subcontratação for inviavel, näo for vantajosa p araif a Administraçâo 
Püblica cu represen.tar prejuIzo ac conjunto Ou complexo do objeto a ser contratado; 

III - a proponente for consorcio ousociedade de proposito especifico, 
compostos em sua totalidade pói microempresas .e empresas de pequeno porte, 
respeitado o disposto no artigo 33 da Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993. 

Art. 43. - Nas subcontrataçoes de que trata a artigo anterior, observar-se-á 0 

seguinte (LC federal n( . 123/06, art. 47 e 48, II, e § 2 0 , e 49): 
- o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de 

pequeno porte a serem subcontratadas deverâo ser estabelecidas no MunicIpio e 
Regiâo; 

II - deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte contratadas e subcontratadas, coma 
condiçâo de assinatura do contrato, bern como ao longo da vigência contratual, sob 
pena de rescisâo; 

Ill - a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipOtese de extinçâo da subcontratacào, 
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mantendo o percentuat originalmente subcontratado ate a sua execucâo total, 
notificando o Orgäo ou entidade contratante, sob pena de rescisâo, sern prejuIzo das 
sançöes cabIveis; 

IV - demonstrada a inviabilidade de nova subcontrataçâo, nos termos do inciso 
Ill, a Administracäo Püblica poderá transferir a parcela subcontratada a empresa 
contratada, desde que sua execuçäo já tenha sido iniciada. 

Art. 44. - As contratacães diretas por dispensas de licitaçâo corn base nos 
termos dos artigos 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 1996, exceto quando houver 
obrigatoriedade nos termos do § 2 0  do art. 34 desta tel, deverâo ser preferencialmente 
realizadas corn rnicroempresas e ernpresas de pequeno porte locals, quando 
existentes em nUmero igual ou superior a 03 (trés), devendo em caso contrário, serem 
ampliados as microempresas e as empresas de pequeno porte regionais (LC federal 
no. 123/06, art. 47). 

SUBSEQAOII 
CERTIFICADO CADASTRAL DA MPE 

Art. 45.. -  Para a arnpliaçâo da participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas licitaçôes, o Mu''niciplo deverá (LC federal n°. 123/06. art. 47): 

I - instituir e ou rnánter cadastro próprio para as rnicroernpresas e empresas de 
pequerio port e sediadas localmente ou na região de influência, corn a identificação das 
linhas de fornecirnento de bens e serviços. de modo a possibilitar a capacitacão e 
notificação das licitaçöes e facilitar a formaçâo de parcerias e subcontrataçöes, além 
de tambérn estimular o cadastrarnento destas empresas nos sistemas eletrônicos de 
compras; 

II - divulgar as contrataçOes pUblicas a serem realizadas, corn a estimativa 
quantitativa e de data das contrataçaes, no sItio oficial edo,municipio, em murals 
pUblicos, jornais ou outras format de divulgacäo; 

Ill - padronizar e divulgar as especificaçöes dos bens e serviços a serem 
contratados. de rnodo a orientar, através da Sala do Empreendedor, as 
microempresas e empresas de pequeno porte a fim de tomar conhecirnento das 
especificaçöes técnico-ad rninistrativas; 

IV - definir, ate 31 de dezembro do ano anterior, a meta anual de participaçâo 
das microempresas empresas de pequeno porte nas compras do Municlpio. 

Art. 46. - Fica criado no ârnbito 
Certificado de.. R.e.gistro. Cad astral erniti 
previamente registradas para efeitô ....da.  
federal n°. 123/06, art. 47). 

Parágrafo Unico. - 0 certificado r 
jurIdica, a qualificação técnica e econôrTi

,
ic 

de pequeno porte. 

licitaçäes efetUadas pelo MunicIplo, o 
para.as micro e pequenas empresas 
taçöes promovidas pelo Municipio (LC 

ido no "caput" cornprovará a habilitação 
nanceira da microempresa e da empresa 

Art. 47. - 0 disposto nos artigos 4 e 46 poderá ser substituido por medidas 
equivalentes de caráter regional, nos term9s de convênio firmado para esse fim (LC 
federal n°. 123/06, art. 47). 

SUBSEAO iii 
ESTIMULO AO MERCADO LOCAL 

Art. 48. - A Administração Municipal. 
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- incentivará a realizacâo de feiras de produtores e artesâos, assim como 
apoiarã missão técnica para exposicâo e venda de produtos locais em outros 
municIpios de grande comercialização; 

II - regulamentará o disposto nete capItulo, podendo, corn fundarnento no 
artigo 47 da Lei Complernentar federal 123/2006, estabelecer outras normas de 
preferência e incentivo, tais corno: 

a) dar preferência a aquisiçöes de bens em leilöes prornovidos pelo Poder Püblico 
Municipal a rnicroempresa e empresa de pequeno porte local; 

b) promover feiras livres volantes, destinadas a comercializaçâo de produtos 
hortifrutigranjeiros, assim como de produtos e artigos de 
uso domestico e pesoal, qu atendarñ a dethnda da população, 

C) promovereiras noturnas e fei1as gatronomicasdestinadas a cornercializaçao, 
a varejo, de \prodbtos h9rtifrutlgrarljelros,  generos alimenticios, assim como de 
comidas tipicas e atipicas que atendarn a dernanda da populacão, 

d) prornover programas \do tipo Direto da Roca e Mar destinado a comercializar 
diretarnente hortifrutigranjeiros e pescados produzidos por produtores rurais, 

e) prom 	feiras organicas, destinadas a couiiercializaçào, no varejo, de 
produtos organicos, sendo hortifrutigranjeiros, géneros alirnenticios e outros 
artigos de consumo produzidos pelo sistema orgânico de produçâo 
agropecuaria, 

f) promover varejöes rnunicipais, destinados a venda a varejo de produtos 
hortifrutig ranjeiros, 	 I  

g) apoiar instituiçôes e entidades de classe em açães voltadas ao incremento do 
comercio da microempresa e empresa de pequeno porte kcais, 
Ill - mantera, por .  meio da Sala do Empreendedor, programas de capacitacâo e 

orientação visando estimular a participaçâo de microempresas e ernpresas de 
pequeno porte nas licitaçöes publicas 

CAPITULO VI 
FISCALIZAcAO ORIENTADORA 

Art 49 - .A fiscalizacâo, no que se refere aos aspectos trabathista, metrologico, 
sanitarlo, ambiental, de segurança e de uso e ocupacão do solo das microempresas e 
empresas de pequeno porte devera ter natureza prioritariarnente orientadora, quando 
a atividade ou situacäo, por sua natureza, comrtar grau de risco c po 	 ompativel corn 
esse procedimento (LC federal n° 123/06, art 55 na redação da LC 147/2014) 

§ 1 1  - Será observado o critériode dupia visita pàrá iavratura de autos de 
infracao, salvo quando for constatada a ocorrência de resistência cu embaraco a 
fiscalizaçâo. 

§ 21  - A dupla visita consiste em uma prirneira ação, corn a finalidade de 
verificar a regularidade do estabelecirnento e em açâo posterior de caráter punitivo 
quando, verificada qualquer irregularidade na primeira visita, nào for efetuada a 
respectiva regularizacâo no prazo determinado. 

§ 3° - Ressaivadas as hipOteses previstas no § 1 0 , caso seja constatada 
alguma irregularidade na primeira visita do agente pübiico, o rnesmo formalizará 
Termo de Ajustarnento de Conduta, conforrne regulamentacao, devendo sempre 
conter a respectiva orientaçâo e piano negociado corn o responsável pelo 
estabeiecirnento. 

§ 40  - 0 disposto no § 10 aplica-se a Iavratura de multa pelo descurnprimento 
de obrigaçöes acessórias reiativas as matérias do caput, inclusive quando previsto seu 
curnprirnento de forma unificada corn rnatéria de outra natureza, exceto a trabaihista. 
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§ 50  - A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de 
infraçäo Iavrado sern cumprimento ao disposto rieste artigo, independentemente da 
natureza principal ou acessória da obrigação. 

§ 60  - Os órgaos e entidades da administracão municipal deverâo observar o 
princIplo do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por ocasiâo da fixacào 
de valores decorrentes de multas e demais sançôes administrativas. 

§ 70 - Q disposto no caput deste artigo nâo se aplica a infraçães relativas a 
ocupaçäo irregular da reserva de faixa nâo edificável, de area destinada a 
equipamentos urbanos, de areas de preservação permanente e nas faixas de dommnio 
publico das rodovias, ferçqvtas e\duthvias u daviase logradouros publicos 

CAPITULO Vii 	/ 

ASOCIATIVISMO 

Art 50 - A Administraçâo Pubitca Municipal, por Si CU atraves de parcerias corn 
entidades publicas oi.i privadas,estimulara a organizaçâo de empreendedores 
fornentando o associativismo, cooperativisrno, consórcios e a constituiçâo de 
Sociedade de Proposito Especifico formada por microempresas e ernpresas de 
pequeno porte optantes eIo Simples Nacional, em busca da competitividade e 
contribuindo para o desenvolvirnento local integrado e sustentavel (LC federal n° 
123/06, art 56) - 

Art 51 - 0 Poder Executivo adotara mecanismos de incentivo as cooperativas 
e associaçães, para viabilizar a criaçäo, a rnanutenção e o desenvolvirnento do 
sisterna associativo e cooperativo no Municipio entre os quais (LC federal n° 123/06, 
art 56) 

- estimulo a inclusão do estudo do cooperativismo e associativismo nas 
escolas do municipto, visando ao fortalecirnento da cultura ernpreendedora como 
forma de organizacào de producâo, do consumo e do trabaU-o, 

II - estirnulo a forma cooperativa de organizacao social, econômica e cultural 
nos diversos rmos de atuaçâo, corn base nos principios geraiso associativismo e na 
leg islacão vigente 

III J -  estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificacâo da 
informalidade, para implementaçâo de associaçöes e sociedades cooperativas de 
trabalho, visando a inclusäo da populacão do municipto no mercado produtivo 
fornentando alternativas para a geracão de trabaiho e rendal.  

IV - criaçäo de instrumentos especificos de estimulo a atividade associativa e 
cooperativa destinadas a exportacào, 

V - apoio aôs funcioriários pUblicos e. aos empresarios locais para 
org anizarern-se em cooperativas de crédito e cohsurno; 

VI - cessão de bens e imOveis do municipio; 
VII - isencao do pagamento de Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana, 

sob a condiçao de que cumpram as exigencias legais da legislação tributária do 
MunicIpio. 

Art. 52. - A Administraçao Püblica Municipal poderé aportar recursos 
complernentares em igual valor aos recursos financeiros do CODEFAT - Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, disponibilizados através da criacâo 
de programa especIfico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de 
cooperados participem m icroem p reended ores, empreendedores de microempresa e 
empresa de pequeno porte, bern como suas ernpresas, na forma que regulamentar 
(LC federal n°. 123/06, art. 63). 
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Art. 53. - Para Os fins do disposto neste capItulo, o Poder Executivo poderá 
alocar recursos em seu orçamento. 

CAPITULO VIII 
ESTIMULO A INOVAQAO 

Art. 54. - 0 Poder Executivo encaminhará a Câmara mensagem de lei 
especIfica que definirá a politica municipal de estimulo a inovação para as 
microempresas e para..-as-empresas de pequeno porte, inclusive quando estas 
revestirem a forma de incubadoras,.considerando o disposto nos artigos 65 a 67 da Lei 
Complementar federa 123, de i'4 1-d" dezembro de l n 	 2006. 

§ 1 0 . - A polItica municipal de estimulo a inovaçao para as microempresas e 
para as empresas •de pequeno porte mencionada no "caput" deverá atender as 
seguintes diretrizes, n6 minim : 

I - disserninar a cultura da inovaçao como instrumento de aprimoramento 
contInuo para incremento da competitividade frente aôs mercados, nacional e 
internacional; 

II - assessorar a microempresa e a empresa de pequeno porte no acesso as 
agências de iforri lento, instituicöes cientificas e tecnológicas, nücleós de inovação e 
instituição de apoio, federal ou estadual, para a promoQão do seli desenvolvimento 
tecnolôgico; 

III - promover a inclusão digital dessas empresas a rede de alta velocidade Cu 

apoio para esse acesso; 
IV - instituir prerniacäo municipal aos promotores de inovaçöes tecnológicas 

como reconhecirnento püblico do esforço a inovaçäo; 
V.— instituir programa de incentivo fiscal em relacâo a atividades de inovaçâo 

executadas por microempresas e empresas de pequeno porte, individualmente ou de 
forma compartilhada. 

órgäos e entidades integrantes da administraçâo püblica municipal 
atuantes e"m pesquisa, desenvolvimento ou capacitaçâo tecnológica terão por meta a 
aplicacão de, no minimo, 20% (vinte por cento) dos recursos destinados a inovação 
em programas e projetos de apoio as microempresas Cu as empresas de pequeno 
porte, transrnitindo ao Ministério da Ciência. Tecnologia e Inovação, no primeiro 
trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação 
percentual em relaçâo ao total dos recursos destinados para esse fim (LC 123/2006, 
art. 65, §§ 2 0  e 3°, na redaçao da LC 147, 2014). 

§ 30  - Para efeito da execuçâo do orçamento previsto neste artigo, os Orgäos e 
instituiçöes poderão alocar os recursos destinados a criacâo e ao custeio de 
ambientes de inovaçäo, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais 
tecnolOgicos, laboratOrios rnetrologicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao 
treinamento, bern como custeio de bolsas de extensão e remuneraçâo de professores, 
pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio tecnologico 
complementar (LC 123/2006, art. 65, § 6 0, na redacão da LC 147, 2014). 

CAPITULO IX 
DO ESTIMULO AO CREDITO E cAprrALlzAçAo 

Art. 55. - Os Orgäos e entidades competentes do Municipio estabelecerâo 
polItica püblica de acesso ao crédito que incorpore o tratamento diferenciado e 
favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando as seguintes 
açôes: 
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- atuaçâo püblica junto aos bancos e demais instituiçôes financeiras no 
sentido de dar efetividade as diretrizes previstas no Estatuto Nacional das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte instituldo pela Lei Complementar 
federal no 123/2006 (LC federal n° 123/2006, art. 58 a 63); 

II - apolo a criaçäo e ao funcionamento de linhas de microcrédito 
operacionalizadas através de instituiçöes tais como cooperativas de crédito, 
sociedades de crédito ao empreendedor e Organizacoes da Sociedade Civil de 
lnteresse Püblico - OSCIP, sociedades de garantia de crédito, dedicadas ao 
microcrédito corn atuacäo no âmbito do MunicIpio ou regiâo de influencia; 

Ill - apoio ao funcionarnentd do Cpmitê Municipal de Credito, constituido por 
agentes publicos, ssociaçôes ethpresariais g6fi.siionaip liberais, profissionais do 
mercado financetro e de capitais, corn objetivo de istematizar as informaçôes 
relacionadas ao credito è financiamnto e isponibiliza-a aos empreendedores e as 
microempresas e empresas\ de pecueno porte, por meto da Sala do Empreendedor, 

IV - criar ou participar de fundos ddst J'had6s.-Al.to6stitbig5o de garantias que 
poderão ser utilizadas em operacães de emprestimos bancarios solicitados por 
empreendedores, microempresas e empresas de pequeno porte, junto aos 
estabelecimentos bancarios, para capital de giro investimentos em maquinas e 
equipamentos ou projetos que envolvarn a adocâo de inovaçOes tecnologicas, 

V - ampla informacão, inclusive por meio da Sala do Empreendedor das linhas 
de credito existentes, seu acesso e custos, linhas de credito destinadas ao estirnulo a 
inovaçâo informando-se todos os'requisitos necessarios para a recebimento desse 
beneficio, etc 

§ 10 - Em relação ao inciso IV do "caput" 
I - fica o Poder Executivo autorizado a associar o Municipio em associaçOes de 

garantia de creditos, na quandade de associado colaborador,desde que a Associação 
de Garantia de Credito esteja qualificada como uma Organizçào da Sociedade Civil 
de Interesse Publico - OSCIP, na forma da Lei (federal) n 0 9 790, de 23 de marco de 
1999, tenha em seu Estatuto a previso de urn Conselho de Administracâo e mostre 
condiçôes de se autossustentar financeiramente, alem de cumprir a disposto em 
Termo de-'Paceria que devera fir ser mado corn o Poder Executivo, nos termos 
previstos na Lei (federal) n° 9.790 de 23 de marco de 1999, onde se fixara a forma de 
execucao e as condiçöes de aplicação dos recursos, 

II - o Fundo de Aval Garantidor all referido 

a) Devera see criado por. lei..especifica e tera natureza contabil, 
b) será fiscalizado pelo Tribtirialdentas, sem préjuIzo do controle interno e de 

auditoria que o Poder Executivo adotar, 
c) as microempresas e empresas d, pequeñô porte poderäo ser beneficiadas 

polo Fundo de Aval Garantidor de forma individual, organizadas em sociedade 
de propósito especIfico, associacöes ou cooperativas. 
§ 2° - Em relaçâo ao inciso V do "caput" também serão divulgadas as linhas de 

crédito destinadas ao estImulo a inovaçâo, informando-se todos as requisitos 
necessários para a recebirnento desse benefIcio. 

Art. 56. - Fica a Executivo Municipal autorizado a celebrar convénios corn a 
Governo do Estado e Uniào, destinados a concessâo de créditos a 
microempreendirnentos do setor formal instalados no MunicIpio, para capital de giro e 
investirnentos em máquinas e equipamentos ou projetas que envolvam a adoçâo de 
inovaçSes tecnolOgicas. 

CAP(TULO X 
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DA EDUCAcAO EMPREENDEDORA E DO ACESSO A INF0RMAcA0 

Art. 57. - Fica o Poder PUblico Municipal autorizado a firmar parcerias ou 
convênios corn instituiçöes pUblicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de 
educação empreendedora, corn objetivo de disseminar conhecimentos sobre gestâo 
de microempresas e empresas de pequeno porte, associativisrno, cooperativismo, 
empreendedorisrno e assuntos afins. 

§ 1 0. - Estão compreendidos no ârnbito do "caput" deste artigo: 
- a irnpiernentaçâo de capacitacâo corn foco em empreendedorismo; 

II - a divulgacào de ferrarnentas  para elaboração de pianos de negocios; 
III - a disponibilizacão de servicos de orientação empresarial; 
IV - a irnplernentaçâo de capacitaçäo em gestäo empresarial; 
V - a disponibilizacão de cônsultoria emprésarial; 
VI - programa de redução .da mortalidade dos microernpreendedores 

individuals, das microempresas edas empresas de pequeno porte, objetivando 
n 
	

assegurar maior sobrevida a estes empreendirnentbs; 
VII - programa de incentivo a forrnalizaçâo de érnpreendimentos: 
VIII - outras acöes de caráter curricular ou extracurricular voltadas a alunos do 

ensino fundamental de escolas püblicas e privadas, assim com a a alunos de nIvel 
médio e superior de ensino. 

Os projetos referidos neste artigo poderâo assumir a forma de 
fornecimento de cursos de qualificação: concessäo dé bolsas de estudo; 
complernentaçâo de ensino básico pUblico; acôes de capacitaçào de professores, e 
outras acoes que o Poder Püblico Municipal entender cabiveis para estimular a 
educacâo ernpreendedora. 

§ 3°. - Compreende-se no programa a que se refere o inciso VII do § 1°: 
I - o estabelecimento de instrumentos de identificaçâo e triagem das atividades 

informais; 
II - a elaboração e distribuicâo de publicaçôes que explicitem procedimentos 

para abertura e formalizaçâo de empreendimentos; 
III - a realizaçâo de campanhas publicitárias incentivando a forrnalizacão de 

empreendimentos; 
IV - a execução de projetos de capacitaçâo gerencial, inovação tecnolOgica e 

de crédito orientado destinado a empreendimentos recérn-formalizados. 

Art. 58. - Fica o Poder PUblico Municipal autorizado a celebrar parcerias ou 
convénios corn órgâos governarnentais. centros de desenvolvimento tecnolOgico e 
instituiçôes de ensino superior, para o desenvolvimento de projetos de educação 
tecnoiôgica, corn os objetivos de transferência de conhecimento gerado nas 
instituicöes de pesquisa, qualificaçâo profissional, e capacitaçâo no emprego de 
técnicas de produção. 

Parágrafo Unico - Compreende-se no ârnbito do "caput" deste artigo a 
concessäo de bolsas de iniciaçâo cientIfica; a oferta de cursos de qualificaçâo 
profissional; a complementaçào de ensino básico püblico e açoes de capacitacâo de 
professores. 

Art. 59. - Fica o Poder Püblico Municipal autorizado a instituir programa de 
inclusâo digital, corn o objetivo de prornover o acesso de micro e pequenas empresas 
do Municiplo as novas tecnologias da informacâo e comunicação, em especial a 
Internet, e a implantar programa para fornecimento de sinai da rede rnundiai de 
computadores em banda larga, via cabo, radio ou outra forma, inclusive para órgaos 
governamentais do Municiplo. 
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§ 1 0. - Caberá ao Poder Pübiico Municipal regularnentar e estabelecer 
prioridades no que diz respeito ao fornecimento do sinai de Internet; valor e condiçôes 
de contraprestaçào pecuniária; vedaçôes a comercializacâo e cessào do sinai a 
terceiros; condiçöes de fornecimento, assim como critérios e procedirnentos para 
liberaçäo e interrupçào do sinai. 

§ 20. - Compreendem-se no âmbito do programa referido no "caput" deste 
artigo: 

- a abertura e rnanutençâo de espacos püblicos dotados de computadores 
para acesso gratuito e iivre a Internet; 

II - a fornecimento de serviço.s integrados de qualificação e orientaçâo; 
III - a producâo de conteüdo digital e rião digital para capacitaçâo e informacâo 

das empresas atendidas; 	. 
IV - a divulgacao e a facilitaçäo do uso de serviços püblicos oferecidos por 

meio da Internet; 	. 	. 
V - a prornocào de acães, pr.esenciais 	que contribuam para o uso de 

computadores e de novas tecnologias; 
VI - o fomento a projetos comunitãrios basèados no uso de tecnologia da 

informaçào e. 
VII - a produçâo de pesquisa e informaçães sobre inclusâo.digitai. 

Art.. 60: 	Fica autorizado o Poder Püblico Municipal a firmar convénios ou 
parcerias corn entidades civis püblicas ou privadas e instituiçOes de ensino superior, 
para o apolo ao desenvolvirnento de associaçOes civis sern fins lucrativos. que reünarn 
individualmente as condiçöes seguintes: 

I - serconstituida e gerida por estudantes; 
II - ter coma objetivo principal propiciar aos seiispartIcipes, condiçôes de 

aplicar conhecirnentos teOricos adquiridos durante seu curso: 
111%  - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a 

microempresas e a empresas de pequeno porte; 
IV - ter 	 çã em seu estatuto discriminao das atribuiçöes, responsabilidades e 

obrigacoes dos participes e, 
V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados. 

CAPITULOXI 
.PAS RELAQOES DO TRABALHO 

SEQAO I 
DA SEC URANA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

Art. 61. - As microempresas seräo estimuiadas pelo Poder Püblico e pelos 
Servicos Soclais Autônomos da comunidade, a formar consórcios para o acesso a 
serviços especializados em segurança e mediciria do trabaiho (LC federal n°. 123/06, 
art. 50). 

Art. 62. - 0 Poder Püblico Municipal poderá formar parcerias corn outros 
municIpios; sindicatos; instituiçöes de ensino superior; hospitais; centros de saUde 
privada; cooperativas médicas e centros de referenda do trabaihador, para implantar 
Reiatório de Atendimento Medico ao Trabalhador, corn o intuito de mapear Os 

acidentes de trabalho ocorridos nas empresas de sua regiâo, e por meio da Secretaria 
de Vigiiância Sanitária municipal e demais parceiros, promover a orientacâo das micro 
e pequenas empresas em saUde e seguranca no trabaiho, a fim de red uzir ou eliminar 
os acidentes. 
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Art. 63. - 0 MunicIplo deverá disponibiUzar na Sala do Empreendedor 
orientaçäo em relação aos direitos e obrigacäes trabathistas da microempresa e da 
empresa de pequeno porte, especialmente: 

- quanto a obrigatoriedade de: 
a) efetuar as anotacães na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
b) arquivar documentos comprobatOrios de cumprimento das obrigacôes 

trabaihistas e previdenciárias, enquanto näo prescreverem essas obrigacôes; 
C) apresentar Gula de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

e lnformaçaes a Previdência Social - GFIP; 
d) apresentar Relacoe 	siüiai'de, Empregados1  e Relaçâo Anual de lnformaçôes 

Sociais - RAtS e Cadastro Gèra de Empregados e Desempregados - CAGED 
Il—quantoadispensade 

a) afixar o Quad' ro de Trabalho m suas depeñdências, 
b) anotar as fer'as dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro, 
C) empregar e matricilar seusaprendizes nos cursos ckos  Serviços Nacionais de 

Aprendizagem, 
d) ter ,o livro intitulado 'lnspeção do Trabaiho" e, 
e) comunicar ao Ministerio do Trabaiho e Emprego a concessão de ferias 

coletivas 

Art 64 - 0 Municipio devera disponibilizar, na Sala do Empreendedor, 
orientaçöes para o Microempreendedor Individual - MEU no que se refere as suas 
obrigacôes previdenciarias e trabalhistas 8 

. 	 ... 	 :.....•\.. 

sEçAolI 
DO ACESSO A JUSTIA DO -TRABALHO 

Art 65 - A Sala do Empreendedor orientara o empregador de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte, de que the e facultado fazer-se substituir ou 
representar perante a Justica do Trabalho por terceiros que conheçarn dos fatos, ainda 
que não possuam vinculo trabalhista ou societario 

CAPITULO XII 
DA AGROPECUARIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 

Art 66 - Em relaçäo aos pequenos produtores rurais 
I - aplica-se a isençâo de taxas e outros valôres relativos a fiscalizaçào da 

vigilancia sanitária municipal ao agricultor familiar, definido conforme a Lei federal n° 
11.326, de 24 de julho de 2006, e identificado pela Declaraçâo de Aptidão ao Pronaf - 
DAP fIsica ou jurIdica, e ao empreendedor de economia solidária (LC 123/2006, art. 
40, § 3-A, na redaçäo da LC 147/2014); 

II - o Poder Püblico Municipal poderá firmar parcerias corn orgaos 
governamentais; instituiçöes de ensino superior; entidades de pesquisa rural e de 
assistência técnica a produtores rurais, que visem a melhoria da produtividade e da 
qualidade dos produtos rurais, mediante orientacào, treinarnento e aplicacao prática de 
conhecimento técnico e cientIfico, nas atividades produtoras de microempresas e de 
empresas de pequeno porte. 

§ 10. - Das parcerias referidas neste artigo poderäo fazer parte ainda: 
sindicatos rurais, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham condiçöes 
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de contribuir para a implantaçäo de projetos de fomento a agricultural, mediante 
geracao e disseminaçào de conhecimento; fornecimento de insumos a pequenos e 
médios produtores rurais; contrataçäo de servicos para a locaçâo de máquinas, 
equipamentos e abastecimento, e o desenvolvimento de outras atividades rurais de 
interesse comum. 

§ 20 . - Somente poderao receber Os benefIcios das acöes referidas no "caput" 
deste artigo, pequenos e médios produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, 
tiverem seus respectivos pianos de melhoria aprovados por Comissâo formada por 
três membros representantes de segmentos da area rural indicados pelo Poder 
Publico Municipal, Os quais não terão rmunraçäo e cuja composiçào sera rotativa 
tudo em conformidade cdm regüiahientd proprio er baixado pelo Poder Executivo 
Municipal.I  

§ 3° - Est"  compreendidas tambem, no âmbito deste artigo, as atividades de 
conversâo do sistema deprodução conveocional  para sistema de producâo orgânica, 
entendido como tal aqueleno quIse adotam ecnologiasque aperfeicoem o uso de 
recursos naturais e so'cioeconômicos corretos, corn o oljtivo de promover a 

F~ zautossustentação, a 'maximizaçào dos beneficios s9ciais, a minimizaçâo da 
dependência de energias néo renovaveis e a eliminaçào do emprego de agrotoxicos e 
outros insumos artificiais tOxicos, assim como de org anismos geneticamente 
modificados ou de radiaçôes ionizantes, em qualquer fase -d ' do processo de produçâo, 
armazenamento e consuino 

§ 49  Competirá a Secretaria que for indcada pelo Poder Publico Municipal, 
disciplinar e coordenar as acöes necessarias a consecucäo dos objetivos das 
parcerias referidas neste artigo / I  

CAPITULO XIII 
DO ACESSO A JUSTIA 	- 

Art 67 - 0 Municipio fica autonzado celebrar convnio ou termo de parceria 
corn Poder Judiciario, OAB, instituiçães de ensino superior, corn a finalidade de criar e 
implantar ,  o Setor de Conciliação Extrajudicial, com& instrumento facilitador da 

ev conciliaçâo pria, mediaçäo e arbitragem na soluçâo de conflitos e litigios envolvendo 
as relacães privadas, corn atendimento especial as microenipresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores Individuais - MEl 

Para efeitos deste artigo 
I - sera observada a Lei federaL 9 307/96 que disciplina os processos juridicos 

de mediaçâo, conciliaçäo prévia e arbitragem, fora do.âmbitoda justica corn urn; 
II - a empresa de pequeno porte, a microempresas e o MEl serão arnplarnente 

orientados quanto a ixigencia da cláusulã compromissôria arbitral como dispositivo 
jurIdico previsto nos contratos que celebrarern para garantia do acesso a arbitragem; 

III - terá caráter de serviço gratuito. 
§ 20 . - A utilizaçâo dos institutos de conciliação prévia, rnediaçâo e arbitragern 

para solução de conflitos de interesse das ernpresas de pequeno porte e 
microempresas será estimulada rnediante carnpanhas de divulgação e de 
esclarecimento. 

CAPITULO XIV 
DAS PENALIDADES 
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Art. 68. - Aplicam-se aos impostos e contribuiçöes devidos pela microempresa 
e pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar federal no 123/2006, as normas relativas aos juros e multa de mora e 
de ofIclo previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em relaçâo 
ao ISS (Lei Complementar federal no 123/2006, art. 35 a 38, na redaçäo da Lei 
Corn plementar 128/2008). 

CAPITULO XV 
DISPOSIQOES FINAlS 

Art. 69. - As empresas.-, ,a jygs ouinativas que estiverern em situaço irregular, 
na data da publicacao desta lei, terâo 90 dias para realizarern o recadastramento e 
nesse periodo poderäo operàr .com. alvará provisôrio, desde que a atividade nao 
ofereça nenhum grau de risco. aferido pelo Corpo de Bombeiros. 

Art. 70. - 0 registro dos atos constitutivos, de suas alteraçöes e extinçöes 
(baixas), referentes a ernpresârios e pessoas jurIdicas no que se refere a competência 
municipal ocorreräo independentemente da regularidadé de obrigácöes tributárias, 
previdenciárias ou trabaihistas, do principais ou acessOrias, empresário, da sociedade, 
dos sócios, dos administradores ou de empresas de que participern, sem prejuIzo das 
responsahilidades do empresário, dos titulares, dos sOcios ou dos administradores por 
tais obrigaçöes,apuradas antes ou apOs o ato de extinçào (Lél Complementar federal 
no 123/2008. art.9°, § 3° ao 9°, na redaçâo da LC 147. 2014): 

§ 1°. - Os Orgàos referidos no caput deste artigo terào o prazo de 60 
(sessenta) dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros. 

§ 29 . - Ultrapassado o prazo previsto parágrafo anterior, sem rnanifestacâo do 
órgâo competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das 
empresas de pequeno porte. 

§ 3° - A baixa do empresário ou da pessoa jurIdica não impede que, 
posteriormente, sejarn lancados ou cobrados tributos, contribuicôes e respectivas 
penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigacâes ou da prática 
comprovada e apurada emprocesso administrativo CLI judicial de outras 
irregularidad es_ prati cad as pelos empresários, pelas pessoas jurIdicas ou por seus 
titulares, socios o  administradores. 

§ 40. - A solicitaçâo de baixa do empresário ou da pessoa jurIdica importa 
responsabilidade solidária dos ernpresários, dos titulares, dos sócios e dos 
administradores no periodo da ocorrência dos respectivos fatos geradores. 

Art. 71. - As matérias tratadas nesta Lei Complementar que nâo sejam 
reservadas pela Lei Orgânica do MunicIpio a lei complementar poderâo ser objeto de 
alteraçâo por lei ordinária. 

Art. 72. - 0 Comitê Gestor Municipal elaborará relatOrio anual de avaliaçâo da 
implantacâo efetiva das normas desta Lei Complementar, visando ao seu cumprimento 
e aperfeiçoamento. 

§ 1 0  - 0 relatório a que se refere o "caput" deverá avaliar os seguintes 
aspectos: 

I - integraçâo das acôes entre os entes governamentais e instituiçöes püblicas ou 
privadas corn relaçâo as açóes efetivadas e programadas de desburocratizaçâo e 
de desenvolvimento, contidas nesta lei; 

27 
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II - poiltica de formalização do Microempreendedor Individual - MEl no MunicIplo; 
Ill - acesso as compras püblicas; 
IV - execucâo desta lei complementar e suas implicaçôes no desenvolvimento do 
Indice de Desenvolvimento da Micro e Pequena Empresa no municIplo - IDMPE; 
V - demais temas de interesse contidos nesta Lei Complementar. 

§ 20 . - 0 relatório anual referido neste artigo será encaminhado polo Poder 
Executivo para a Câmara de Vereadores no 10  trimestre de cada ano. 

Art. 73. - Fica designado o dia 27 de novembro como "0 Dia da Microempresa e 
da Empresa de PequenqPorte neté Municipio, que será cornernorado em cada ano, 
cabendo aos orgãpsrnunicipais, dentro de sua areaç1e competéncia, em consonancia 
corn orgäos e entides de interesse, promdver o refericlo ento 

Art 74 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicaçâo, 
produzindo efeitos 

- a partir do primeiro dia do exercicio seguinte os" dispositivos relativos a 
renuncia fiscal adiante enumerado artigos 28 ao 32, 

II - a partir da publicação, os demais artigos 

Art 75 - Ficam revogadas as disposicaes m contrario 

Prefeitura 	 lia 	-SP, 	e junho de 2.015.  

'JL 

77Vanderi6lPaarini 
Sup Rec Humanos 
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